
diário oficial Nº 34.931   95Terça-feira, 12 DE ABRIL DE 2022

191, § 3º do Regimento Interno).
acordam os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei 
complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de 
Pensão civil consubstanciada na Portaria Ps nº 895, de 02/10/2017, em 
favor de lUcivaldo PEdro dE aNdradE, dependente da ex-segurada 
izabelina oliveira de andrade.
ACÓRDÃO N.º 62.576
(Processos TC/509369/2015 e TC/509370/2015)
assunto: aPosENtadorias
requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
Proposta de decisão: conselheira substituta milENE dias da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira rosa EgÍdia crisPiNo calHEi-
ROS LOPES (§ 3º do art. 191 do Regimento Interno).
acordam os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentado-
ria, referentes aos processos abaixo identificados:
Processo tc/509369/2015: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 3204, de 02.08.2012, em favor de daviNa farias dE araÚJo 
sEtUbal, no cargo de Professor classe ii – Nível c, lotada na secretaria 
de Estado de Educação; e
Processo tc/509370/2015: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 1696, de 16.07.2013, em favor de stEla dias barroso, no cargo 
de Professor assistente Pa-a, lotada na secretaria de Estado de Educação.
ACÓRDÃO Nº. 62.577
(Processos TC/004537/2021 e TC/ 531530/2019)
assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
requerente:       baNco do Estado do Pará
Proposta de decisão: conselheira substituta milENE dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE castro ribEiro, 
(Art. 191, §3º do Regimento Interno)
acordam os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com fundamen-
to no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão 
de pessoal em favor de tatiaNa cHristE PossidoNio dE lacErda, 
lUciaNa moUra, adaNs mota dE almEida, sHEila fraNco ribEiro, 
clEmilsom costa saraiva, KariNa mENdEs dE sENa, JEffErsoN sil-
va boccHio, NEUrisvaN PErEira fEitosa, lEaNdro aQUiNo costa 
castro , tHiago rodrigo barros dE castilHo, marcElo PErEira 
ramalHo, aNtoNio maria clarEtt PErEira sEgUNdo, giliardE JosÉ 
da costa, viviaN araÚJo PErEira carNEiro, sUZY HElEN siQUEi-
ro maia, lUaNY PErEira NEgrEiros,brENo dE JEsUs alvEs PErEira, 
JEssica bENtEs girard, arliNdo tavarEs dE soUZa JUNior e EdU-
ardo EmaNUEl soUsa dE soUZa, aprovados no concurso Público nº 
001/2018, realizado pelo banco Estado do Pará.
ACÓRDÃO Nº. 62.578
(Processos TC/ 006255/2021, TC/ 006265/2021)
assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
requerente: FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ
Proposta de decisão: conselheira substituta milENE dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo dE olivEira JU-
NIOR (§ 3º do art. 191 do Regimento Interno)
acordam os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1) Deferir o registro dos atos de admissão de servidores temporários fir-
mados entre a FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ – 
aNa claUdia mENdEs mEirElEs, aNa PaUla amorim da silva, aNa 
PaUla dos saNtos dE araÚJo, aNNa dEbora frEitas araÚJo, aNNa 
tHalita dE soUZa cardoso, brENda crYstiNE da rocHa cardoso, 
caroliNE fraNco fErrEira dE alENcar, cHristiaNE laÍs dE soUsa 
saNtaNa, cilENY taPaJÓs tavarEs, clENilda lamardUcE Jardim da 
costa, marcos mUrilo gama ortiZ mENEZEs, mariaNa diNiZ araÚ-
Jo, marilia PottEr dE carvalHo bEZErra; mira Nabil said, mUrilo 
silva da costa, mYriam rUtH da silva magalHaEs, Natalia rocHa 
dE agUiar, Natalia rodrigUEs EUgENio, Nicola olivEira oliva e 
PatricK farias loPEs.
2) Recomendar à FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ 
para que, em futuras admissões, proceda ao encaminhamento de toda a 
documentação pertinente, listada nos arts. 112 e 114 do regimento interno 
deste Tribunal (Ato n.º 63/2012) e na Resolução TCE/PA n.º 19.070/2018.
ACÓRDÃO N.º 62.579
(Processo TC/513419/2016)
assunto: Prestação de contas do convênio sEctEt nº 006/2015
responsável/interessado:     mElQUEsEdEQUE da silva sodrÉ e asso-
CIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Proposta de decisão: conselheira substituta milENE dias da cUNHa
formalizador da decisão:  Conselheiro LUÍS DA CUNHA TEIXEIRA (Art. 
191, §3º, do Regimento Interno)
acordam os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-
mento nos artigos 56, inciso i, e 60 da lei complementar n.° 81, de 26 de 
abril de 2012, julgar regulares as contas de responsabilidade do sr. mEl-
QUESEDEQUE DA SILVA SODRÉ (CPF: 409.967.272-72), Ex-Presidente da 
Associação de Desenvolvimento Social, no valor de R$-97.040,00 (noventa 
e sete mil e quarenta reais), e dar-lhe plena quitação.

ACÓRDÃO Nº. 62.580
(Processo TC/013916/2021, TC/014869/2021, TC/014936/2021,
TC/015065/2021, TC/015159/2021 e TC/015376/2021)
assunto: aPosENtadorias
requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiEl mEllo
formalizador da decisão: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA (§ 3º do 
art. 191 do Regimento Interno)
acordam os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento no 
art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos Atos abaixo identificados:
Processo tc/013916/2021: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 0689, de 25.03.2014, em favor de fElicia PoNtEs dE olivEira 
cardoso, no cargo de servente, referência i, lotada na secretaria de 
Estado de Educação;
Processo tc/014869/2021: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 1.597, de 10.08.2020, em favor de tErEZiNHa dE olivEira 
cavalcaNtE, na função de agente administrativa, lotada na secretaria de 
Estado de Educação;
Processo tc/014936/2021: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 644, de 03.03.2020, em favor de raimUNda dE NaZarE carvalHo 
rodrigUEs, na função agente de artes Práticas, lotada na secretaria de 
Estado de Educação;
Processo tc/015065/2021: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 603, de 20.02.2020, em favor de aNa maria mElo da cUNHa, na 
função de Escrevente datilógrafo, referência iii, lotada na secretaria de 
Estado de Educação;
Processo tc/015159/2021: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
n.º 1.607, de 13.07.2020, em favor de EvaNilda da graÇa da silva E 
silva, na função de Escrevente datilógrafa, ref. iii, lotada na secretaria 
de Estado de Educação;
Processo tc/015376/2021: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
n.º 2.090, de 03.09.2020, em favor de maria das graÇas abrEU 
marQUEs, na função de servente, lotada na secretaria de Estado de 
Educação;
ACÓRDÃO N.º 62.581
(Processos TC/525878/2010 e TC/527910/2010)
assunto: PENSÃO CIVIL
requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiEl mEllo
formalizadora da decisão: conselheira rosa EgÍdia crisPiNo calHEi-
ROS LOPES (Art.191, § 3º, do Regimento Interno)
acordam os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 
81, de 26 de abril de 2012, registrar os atos abaixo discriminados:
Processo tc/525878/2010 – Pensão civil consubstanciada na Portaria 
Ps nº 1519, de 02/08/2010, em favor de clara NErY PacHEco gUErra, 
dependente do ex-segurado claudio de almeida guedes;
Processo tc/527910/2010– Pensão civil consubstanciada na Portaria nº 
712, de 01/07/2010, em favor de NEidE da silva mENdEs, dependente 
do ex-segurado samuel mendes.
ACÓRDÃO N.º 62.582
(Processos TC/006256/2021, TC/006266/2021, TC/006276/2021, 
TC/012659/2021, TC/012660/2021, TC/012670/2021)
assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
requerente: FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiEl mElo
formalizador da decisão: Conselheiro FERNANDO DE CASTRO RIBEIRO (§ 
3º do art. 191 do Regimento Interno)
acordam os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento no 
art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir, em caráter excepcional, o registro dos 
atos de admissão de servidores temporários firmados entre a FUNDAÇÃO 
saNta casa dE misEricÓrdia do Pará – cYbEllE marQUEs dE aviZ, 
daNiEllY do valE PErEira, dEisiaNE da silva mEsQUita, EdiNa-
mar da silva lima, ElciaNE mENdoNca dos saNtos, EliaNE moUra 
da silva, ElisaNgEla dE soUZa cavalcaNtE, EvErtoN cUNHa NEr, 
fabio da costa fErrEira, Hirla bEatriZ silva barros, PriscYla 
NaYara calviNHo silva, rafaEl JosE romEro garcia, railaNa dEi-
sE da foNsEca PEiXoto carvalHo, robErto silva almEida JUNior, 
rodrigo dos saNtos NogUEira, sUsaN carolliNi silva olivEira, 
tHiago WilsoN PiNto araÚJo, vitoria araÚJo arroYo, alEssaNdra 
dE la rocQUE barros olivEira, adriaN JorgE dE olivEira alvEs, 
maria mErcEdEs lobo miraNda, maria oliba morEira PiNto, ma-
ria sUElY da costa fErrEira, mariElY silva dE carvalHo, marlY 
PiNto dE mElo, marY brito soUZa, maUro tavarEs da costa, maX 
PErEira mElo, mEirivaN viaNa soarEs, micHElE dos saNtos car-
doso, diaNa socorro olivEira morEira, EdilENE carrEra PiNto 
batalHa, EdNEi loPEs tEiXEira marialva, EliaNE sHEila alvEs bE-
ZErra, EliElsoN PiNHEiro, EltoN cUNHa NEri, EmaNUEllE cordovil 
DE BRITO, GILSON LEITÃO CARDOSO, GLAUCE KELLY RIBEIRO DE SOUZA, 
JimmY da cUNHa NascimENto, JosiElEm gUimaraEs moraEs PiNto, 
JUliaNa lisboa martiNs, KEllY fErNaNda ramos dE soUZa, lEo-
Nardo JosE alHo brito, lEvi caldEira frEitas, lUZimar corrEa 
LEÃO, MANOELA CABRAL MARTINS, MARCELO ROBERTO ALMEIDA DE JE-
sUs, maria clEidE NascimENto da silva, maria do socorro soUsa 
PEiXoto e altair diNiZ da silva.


